PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  -  12/11/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº 00584 publicada dia 23/04/2020. Outorgados: AUPAD – Associação dos Usuários de Água dos Ribeirões Panga, Água Limpa e Douradinho: Onde se lê: Ponto: B07 – Usuário:  José Eduardo Ferreira Neto -  O regime de captação não será alterado conforme requerido, pois o barramento não foi construído. Leia-se: Ponto: B07 – Usuário:  José Eduardo Ferreira Neto – Vazão autorizada (l/s): 200,0 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia sendo 10 dias nos meses de agosto e setembro, 20 dias nos meses de outubro e novembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho e dezembro e volumes máximos mensais de 446400 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho e dezembro, 216000 m³ no mês de fevereiro, 432000 m³ nos meses de abril e junho, 144000 m³ nos meses de agosto e setembro, 288000 m³ nos meses de outubro e novembro. Onde se lê: Ponto: B13 – Usuário:  João Emílio Rocheto – Barramento sem captação. Leia-se: Ponto: B13 – Usuário: João Emílio Rocheto - Vazão autorizada (l/s): 40,0 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro, 08:00 horas/dia nos meses de setembro e outubro, sendo 15 dias no mês de fevereiro, 25 dias no mês de agosto, 10 dias nos meses de setembro e outubro, 20 dias nos meses de novembro e dezembro, todos os dias nos meses de janeiro, março a julho e volumes máximos mensais de 89280 m³ nos meses de janeiro, março, maio e julho, 43200 m³ no mês de fevereiro, 86400 m³ nos meses de abril e junho, 72000 m³ no mês de agosto, 11520 m³ nos meses de setembro e outubro, 57600 m³ nos meses de novembro e dezembro. Onde se lê: Ponto: B17 – Usuário:  João Emílio Rocheto – Barramento sem captação. Leia-se: Ponto: B17 – Usuário: João Emílio Rocheto - Vazão autorizada (l/s): 144,0 - Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia nos meses de janeiro, fevereiro e março, 21:00 horas/dia nos meses de abril a dezembro, sendo 20 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro a dezembro e todos os dias nos meses de abril a agosto e volumes máximos mensais de 207360 m³ nos meses de janeiro, fevereiro e março, 326592 m³ nos meses de abril e junho, 337478 m³ nos meses de maio, julho e agosto, 217728 m³ nos meses de setembro a dezembro. Onde se lê: Ponto: B18 – Usuário:  João Emílio Rocheto – Barramento sem captação. Leia-se: Ponto: B18 – Usuário: João Emílio Rocheto - Vazão autorizada (l/s): 152,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro, 12:00 horas/dia nos meses de setembro e outubro, sendo 20 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro a dezembro e todos os dias nos meses de abril a agosto e volumes máximos mensais de 229824 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março, novembro e dezembro, 344736 m³ nos meses de abril e junho, 356227 m³ nos meses de maio, julho e agosto, 131328 m³ nos meses de setembro e outubro. Onde se lê: Ponto: B25 – Usuário:  João Emílio Rocheto – Barramento sem captação. Leia-se: Ponto: B25 – Usuário: João Emílio Rocheto - Vazão autorizada (l/s): 200,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 20 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro a dezembro e todos os dias nos meses de abril a agosto e volumes máximos mensais de 302400 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro a dezembro, 453600 m³ nos meses de abril e junho, 468720 m³ nos meses de maio, julho e agosto. Onde se lê: Ponto: B29 – Usuário:  Fernando de Paula Merola – Barramento sem captação. Leia-se: Ponto: B29 – Usuário: Fernando de Paula Merola - Vazão autorizada (l/s): 30,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 20 dias nos meses de agosto e outubro, 15 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 70308 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho e dezembro, 65772 m³ no mês de fevereiro, 68040 m³ nos meses de abril, junho e novembro, 45360 m³ nos meses de agosto e outubro, 34020 m³ no mês de setembro. Exclusão: Ponto - P12 – Usuário: Rubens Minoru Haiashi – Solicitação do usuário. Inclusão: Ponto - P31 – Usuário: Paulo Claudino Peres – CPF: ***.272.066-** -  Captação Direta - Coordenadas Geográficas: Lat. 19°01'07,97"S e Long. 48°22'31,48"W – Finalidade: Irrigação de uma área de 20,13 ha através do método pivô central com o tempo de captação de 21:00 horas/dia  e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 35154 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 32886 m³ no mês de fevereiro, 34020 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 
Condicionantes:

1. Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.

Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Barram.
	Ponto
	Capt. (l/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	

	B01
	B01
	2,2
	5892
	5512
	5892
	5702
	5892
	5702
	4752
	4752
	4752
	5892
	5702
	5892
	0,0007

	B02
	B02
	10,0
	4464
	4176
	4464
	4320
	4464
	4320
	4464
	4464
	4320
	4464
	4320
	4464
	0,003

	B03
	B03
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B04
	B04
	138,9
	160013
	160013
	248020
	240019
	248020
	160013
	160013
	60005
	60005
	120010
	160013
	160013
	0,0324

	B05
	B05
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B06
	B06
	9,0
	15066
	14094
	15066
	12150
	9720
	4860
	4860
	4860
	4860
	4860
	14580
	15066
	0,0013

	B07
	B07
	200,0
	446400
	216000
	446400
	432000
	446400
	432000
	446400
	144000
	144000
	288000
	288000
	446400
	0,1795

	B08
	B08
	15,63
	13954
	13054
	13954
	13504
	13954
	13504
	13954
	13954
	11254
	13954
	13504
	13954
	0,0018

	B09
	B09
	1,5
	barramento sem regularização

	B10
	B10
	1,5
	barramento sem regularização

	B11
	B11
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B12
	B12
	24,3
	36742
	36742
	36742
	36742
	36742
	36742
	18371
	18371
	15746
	20995
	36742
	36742
	0,0038

	B13
	B13
	40,0
	89280
	43200
	89280
	86400
	89280
	86400
	89280
	72000
	11520
	11520
	57600
	57600
	0,1764

	B14
	B14
	76,0
	109440
	109440
	136800
	136800
	54720
	54720
	54720
	54720
	43776
	43776
	109440
	109440
	0,0078

	B15
	B15
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B16
	B16
	15,2
	27141
	25390
	27141
	26266
	27141
	26266
	17510
	17510
	21888
	21888
	26266
	27141
	0,0042

	B17
	B17
	144,0
	207360
	207360
	207360
	326592
	337478
	326592
	337478
	337478
	217728
	217728
	217728
	217728
	0,5607

	B18
	B18
	152,0
	229824
	229824
	229824
	344736
	356227
	344736
	356227
	356227
	131328
	131328
	229824
	229824
	0,5906

	B19
	B19
	22,0
	49104
	45936
	49104
	39600
	28512
	28512
	12672
	7920
	7920
	23760
	23760
	31680
	0,0025

	B20
	B20
	55,7
	84218
	84218
	84218
	84218
	84218
	84218
	60156
	60156
	60156
	60156
	60156
	84218
	0,0061

	B21
	B21
	102,0
	88128
	66096
	88128
	88128
	88128
	88128
	88128
	88128
	66096
	52877
	88128
	88128
	0,0324

	B22
	B22.1
	129,2
	111629
	74419
	111629
	148838
	148838
	111629
	89303
	59535
	59535
	89303
	111629
	148838
	0,0183

	
	B22.2
	28,6
	24710
	16474
	24710
	32947
	32947
	24710
	19768
	13179
	13179
	19768
	24710
	32947
	

	B23
	B23
	83,3
	71971
	71971
	111555
	71971
	71971
	35986
	35986
	35986
	17993
	17993
	53978
	111555
	0,006

	B24
	B24
	116,4
	83808
	75427
	83808
	83808
	83808
	83808
	41904
	41904
	58666
	50285
	83808
	83808
	0,0109

	B25
	B25
	200,0
	302400
	302400
	302400
	453600
	468720
	453600
	468720
	468720
	302400
	302400
	302400
	302400
	0,5481

	B26
	B26
	50,0
	117180
	109620
	117180
	113400
	117180
	113400
	75600
	75600
	54000
	54000
	113400
	117180
	0,0413

	B27
	B27
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B28
	B28
	500,0
	1171800
	1096200
	1171800
	1134000
	1171800
	1134000
	675000
	126000
	126000
	405000
	675000
	1171800
	1,5404

	B29
	B29
	30,0
	70308
	65772
	70308
	68040
	70308
	68040
	70308
	45360
	34020
	45360
	68040
	70308
	0,032

	B30
	B30
	10,0
	23436
	21924
	23436
	22680
	23436
	22680
	17856
	8640
	8640
	15120
	22680
	23436
	0,0027

	B31
	B31
	35,0
	82026
	76734
	82026
	79380
	82026
	79380
	52920
	22680
	22680
	37800
	79380
	82026
	0,0199

	B32
	B32
	0,0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,0611

	P02
	0,0018

	P03
	0,0049

	P04
	0,2741

	P05
	0,0252

	P06
	0,3449

	P07
	0,3481

	P08
	0,1553

	P09
	0,1654

	P10
	0,1859

	P11
	0,0284

	P13
	0,0671

	P14
	0,1922

	P15
	0,4111

	P16
	0,5465

	P17
	0,5481

	P18
	0,5906

	P19
	0,7324

	P20
	1,2033

	P21
	0,0261

	P22
	1,3388

	P25
	1,3797

	P26
	1,4144

	P27
	1,4459

	P28
	1,4553

	P29
	0,0023

	P30
	1,3529

	P31
	0,0254


Usuários autorizados a captar nas Água dos Ribeirões Panga, Água Limpa e Douradinho.
	Ponto
	Usuários
	CPFs/CNPJs
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de captação
	Captação (l/s)
	Finalidade

	B01
	Dalzir Vitória
	***.386.059-**
	19°13'42,58"S
	48°16'18,00"W
	Barramento
	2,0
	Dessedentação de animais, aquicultura e irrigação de uma área de  3,0 ha através do método micro aspersão.

	B02
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°11'05,72"S
	48°21'22,94"W
	Barramento
	10,0
	Abastecimento de reservatório.

	P01
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°11'39,11"S
	48°21'43,96"W
	Direta
	50,0
	Abastecimento de reservatório.

	B03
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°10'12,03"S
	48°25'18,79"W
	Barramento
	0,0
	barramento a ser construído.

	P02
	Nelson Luiz Gaspar
	***.743.378-**
	19°08'50,29"S
	48°25'50,98"W
	Direta
	1,9
	Irrigação de uma área de 20,5 ha através do método pivô central.

	P03
	Adauto Santos
	***.097.446-**
	19°08'33,86"S
	48°28'10,08"W
	Direta
	3,4
	Irrigação de uma área de 11,7 ha através do método pivô central.

	B27
	José Ernesto Cadelca
	***.996.308-**
	19°08'34,25"S
	48°29'52,83"W
	Barramento
	0,0
	Barramento a ser construído.

	P04
	Rodrigo de Arruda Campos e Maida Pilotto de Arruda Campos
	***.697.628-** e ***.563.758-**
	19°06'54,62"S
	48°36'06,33"W
	Direta
	61,5
	Irrigação de uma área de 75,0 ha através do método pivô central.

	P05
	Abelardo Antonelli Filho
	***.503.146-**
	19°08'11,40"S
	48°35'54,65"W
	Direta
	25,6
	Irrigação de uma área de 91,02 ha através do método gotejamento.

	B04
	Milena Pilotto Arrais, Maristela Pilotto Rodrigues Alves e Maida Pilotto de Arruda Campos
	***.431.878-**, ***.325.638-** e ***.563.758-**
	19°07'38,69"S
	48°36'27,86"W
	Barramento
	138,88
	Irrigação de uma área de 150,8 ha através do método pivô central.

	P06
	Carmen Silvia Marquez Grama de Lima
	***.814.506-**
	19°06'26,25"S
	48°38'25,93"W
	Direta
	72,5
	Irrigação de uma área de 118,6 ha através do método gotejamento.

	P07
	José Antônio Marquez Grama
	***.143.236-**
	19°06'10,14"S
	48°38'36,90"W
	Direta
	69,4
	Irrigação de uma área de 202,35 ha através do método pivô central.

	B05
	Joel de Paiva Oliveira
	***.125.196-**
	19°05’36,44”S
	48°39’19,27”W
	Barramento
	0,0
	Barramento a ser construído.

	B06
	Pedro Henrique Tressia de Andrade
	***.563.166-**
	19°11’26,58”S
	48°14’43,24”W
	Barramento
	9,0
	Irrigação de uma área de 48,3 ha através do método pivô central.

	P29
	Jandir Sabadin
	***.749.340-**
	19°07'23,17"S
	48°18'20,19"W
	Direta
	2,0
	Irrigação de uma área de 4,3 ha através do método gotejamento.

	B26
	Paulo Sérgio de Sousa
	***.162.406-**
	19°08'14,88"S
	48°19'41,14"W
	Barramento
	50,0
	Irrigação de uma área de 61,78 ha através do método pivô central.

	B07
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°08'37"S
	48°20'41"W
	Barramento
	200,0
	Abastecimento de reservatório.

	B08
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°09'22,63"S
	48°21'25,84"W
	Barramento
	15,63
	Dessedentação animais.

	B09
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°08'59,18"S
	48°21'09,66"W
	Barramento
	1,5
	Paisagismo e irrigação de jardim.

	B10
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°08'41,16"S
	48°21'06,37"W
	Barramento
	1,5
	Paisagismo e irrigação de jardim.

	B11
	José Eduardo Ferreira Netto
	***.727.058-**
	19°08'35,18"S
	48°21'10,30"W
	Barramento
	0,0
	Barramento a ser construído.

	B12
	Edson Antônio Trebeschi
	***.618.048-**
	19°08'13,45"S
	48°21'16,50"W
	Barramento
	24,3
	Irrigação de uma área de 20,41 ha através do método pivô central.

	P08
	Martha de Freitas Azevedo Pannunzio
	***.172.806-**
	19°08'38"S
	48°22'26"W
	Direta
	77,5
	Irrigação de uma área de 95,0 ha através do método pivô central.

	P09
	Martha de Freitas Azevedo Pannunzio
	***.172.806-**
	19°08'09"S
	48°23'02"W
	Direta
	61,2
	Irrigação de uma área de 75,0 ha através do método pivô central.

	B13
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°07'08,44"S
	48°23'49,25"W
	Barramento
	40,0
	Complementação hídrica.

	B14
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°07'08,15"S
	48°24'05,40"W
	Barramento
	76,0
	Irrigação de uma área de 110,1 ha através do método pivô central.

	P10
	Leonardo de Paula Merola
	***.142.986-**
	19°06'56"S
	48°23'53"W
	Direta
	0,06964
	Irrigação de uma área de 95,51 ha através do método auto propelido.

	B15
	Leonardo de Paula Merola
	***.142.986-**
	19°06'44,86"S
	48°23'49,89"W
	Barramento
	0,0
	Barramento a ser construído.

	P31
	Paulo Claudino Peres
	***.272.066-**
	19°01'07,97"S
	48°22'31,48"W
	Direta
	15,0
	Irrigação de uma área de 20,13 ha através do método pivô central.

	P11
	Rubens Minoru Haiashi
	***.756.751-**
	19°03'06,67"S
	48°21'47,34"W
	Direta
	23,9
	Irrigação de uma área de 17,51 ha através do método pivô central.

	P13
	Espólio de Elci Pereira de Rezende
	***.670.326-**
	19°05'17"S
	48°22'00"W
	Direta
	4,16
	Irrigação de uma área de 22,0 ha através do método aspersão convencional

	P14
	Carmem Lúcia Freitas Baioneta
	***.068.736-**
	19°05’02”S
	48°23’30”W
	Direta
	120,0
	Irrigação de uma área de 147,0 ha através do método pivô central.

	B16
	Carmem Lúcia Freitas Baioneta
	***.068.736-**
	19°03'59"S
	48°23'59"W
	Barramento
	15,2
	Irrigação de uma área de 18,5 ha através do método pivô central.

	P15
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°05'45,00"S
	48°24'43,85"W
	Direta
	200,0
	Irrigação de uma área de 187,0 ha através do método pivô central.

	P16
	José Erivaldo Guedes Ferreira
	***.319.646-**
	19°05'25,07"S
	48°29'18,70"W
	Direta
	44,0
	Irrigação de uma área de 49,05 ha através do método pivô central.

	B25
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°05'19,68"S
	48°29'29,68"W
	Barramento
	200,0
	Irrigação de uma área de 165,7 ha através do método pivô central.

	B17
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°05'16,12"S
	48°29'59,24"W
	Barramento
	144,0
	Irrigação de uma área de 156,0 ha através do método  pivô central.

	B18
	João Emílio Rocheto
	***.906.168-**
	19°04'52,23"S
	48°30'29,37"W
	Barramento
	152,0
	Irrigação de uma área de 165,7 ha através do método pivô central.

	P18
	Vilmar Massahar Sakai
	***.499.798-**
	19°04'41,09"S
	48°30'35,96"W
	Direta
	55,5
	Irrigação de uma área de 69,91 ha através do método pivô central.

	B19
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850**
	19°03'44"S
	48°36'29"W
	Barramento
	80,0
	Irrigação de uma área de 71,44 ha através do método pivô central.

	P19
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850-**
	19°04'21"S
	48°36'46"W
	Direta
	220,0
	Complementação hídrica de barramento.

	B28
	Louis Dreyfus Company Sucos S.A
	00.831.373/0082-70
	19°04'45,84"S
	48°38'51,78"W
	Barramento
	500,0
	Irrigação de uma área de 763,30 ha através do método gotejamento.

	B20
	José Antônio Zancanela
	***.777.248-**
	19°06'26,09"S
	48°40'41,52"W
	Barramento
	55,7
	Irrigação de uma área de 100,18 ha através do método pivô central.

	P20
	Kendi Shimada
	***.530.449-**
	19°05'25"S
	48°40'22"W
	Direta
	97,9
	Irrigação de uma área de 120,0 ha através do método pivô central

	P21
	João Evangelista Dami
	***.705.296-**
	19°01'56,70"S
	48°40'44,60"W
	Direta
	7,0
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método  gotejamento.

	B29
	Fernando de Paula Merola
	***.537.656-**
	19°02'26,04"S
	48°41'18,08"W
	Barramento
	30,0
	Irrigação de uma área de 50,4 ha através do método pivô central.

	B30
	Fernando de Paula Merola
	***.537.656-**
	19°03'13,78"S
	48°41'32,23"W
	Barramento
	10,0
	Complementação hídrica para B29.

	B21
	Santa Monica Agrícola Ltda
	12.300.719/0001-27
	19°02'42"S
	48°43'00"W
	Barramento
	102,0
	Irrigação de uma área de 130,5 ha através do método pivô central.

	P22
	Kendi Shimada
	***.530.449-**
	19°04'32,63"S
	48°43'44,94"W
	Direta
	194,7
	Irrigação de uma área de 238,6 ha através do método pivô central.

	B31
	Boa Esperança AFM Participações e Empreendimentos LTDA
	26.153.927/0001-55
	19°05'11,52"S
	48°44'03,73"W
	Barramento
	35,0
	Irrigação de uma área de 33,83 ha através do método pivô central.

	P30
	Boa Esperança AFM Participações e Empreendimentos LTDA
	26.153.927/0001-55
	19°04'28,19"S
	48°44'10,89"W
	Direta
	120,0
	Irrigação de uma área de 122,0 ha através do método pivô central.

	B22.1
	Santa Monica Agrícola Ltda
	12.300.719/0001-27
	19°03'23,74"S
	48°44'32,66"W
	Barramento
	129,2
	Irrigação de uma área de 146,6 ha através do método pivô central.

	B22.2
	Clair Caetano Carnevali
	***.163.999-**
	19°03'21"S
	48°44'38"W
	Barramento
	28,6
	Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método pivô central.

	P25
	Santa Monica Agrícola Ltda
	12.300.719/0001-27
	19°04'31"S
	48°44'58"W
	Direta
	430,8
	Irrigação de uma área de 448,5 ha através do método pivô central.

	B23
	Santa Monica Agrícola Ltda
	12.300.719/0001-27
	19°03'21,00"S
	48°46'14,35"W
	Barramento
	83,3
	Irrigação de uma área de 85,6 ha através do método pivô central.

	B24
	Santa Monica Agrícola Ltda
	12.300.719/0001-27
	19°03'44,07"S
	48°46'14,80"W
	Barramento
	116,4
	Irrigação de uma área de 145,6 ha através do método pivô central.

	P26
	Cassio Cordeiro
	***.798.796-**
	19°04'56,63"S
	48°46'41,17"W
	Direta
	41,7
	Irrigação de uma área de 55,28 ha através do método pivô central.

	B32
	Anderson Querino Souza
	***.636.726-**
	19°04'22"S
	48°48'12"W
	Barramento
	0,0
	Barramento a ser construído.

	P27
	Luiz Fernando Maurício Pereira
	***.978.408-**
	19°05'21,84"S
	48°48'03,83"W
	Direta
	218,4
	Irrigação de uma área de 275,0 ha através do método pivô central.

	P28
	Mario Augusto Bastos Silva
	***.432.566-**
	19°05'44,85"S
	48°48'53,06"W
	Direta
	42,3
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método pivô central.


Obs.: Os Outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas decisões. Municípios: Uberlândia e Monte Alegre de Minas – MG.
